
 

 

ABERTURA DE PRAZO PARA CONTRARRAZÕES  
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2021 PMCP  
 
Em relação a manifestação de interposição de RECURSO, com fulcro no item 19.6, do edital 
Pregão Presencial 12/2021 PMCP, manifestado pela EMPRESA: DVA VEÍCULOS LTDA, na sessão 
pública do dia 05/05/2021, informo que as RAZÕES recursais foram apresentadas na data 
06/05/2021, tempestivamente junto ao setor de Licitações e Contratos do Município.  
 
Assim, ficam as demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 

CONTRARRAZÕES, conforme item 19.11 do Edital Pregão Presencial 12/2021 PMCP, por 

igual prazo [3 DIAS ÚTEIS], iniciando-se o prazo na data 13/05/2021, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos quando solicitado pelo Empresa participante do Certame.   
 
Ressalto por fim que, além de disponibilizar a presente informação no site deste Município, no 
link “Licitações”, no campo referente ao Pregão Presencial nº 12/2021 PMCP, as licitantes 
serão avisadas mediante e-mail, para que todos os interessados tomem conhecimento a 
respeito.  
Atenciosamente,  

 
PAULA TALGATTI NUNES CORRÊA – PREGOEIRA. 
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